CAMARA MUNICIPAL DE LAVRAS

BRAGA SANTO ANTONIO, 15
TELEFONE: (035) 821-6140 - CEP: 37.200-G00 - LAVRAS - MINAS GERAIS

RESOLUCAQ N.° 36/99

“TRANSFERE LOCAL DE SESSAO SOLENE”

A Camara Municipal de Lavras, usando de suas atribuicbes legais,
decreta e promulga a seguinte Resolugao:

~ Art. 1° - Fica transferida: para o Auditério “Lane Morton” - Instituto
ammon, a Sesséo Solene do dia 28 de agosto de 1999, as 20:00 horas,
m comemoracao ao 167° aniversano da Camara

Art, 2° - Revogam -se as d|3p0$lgoes em contrano

Art. 3° - Esta Resoiu_géo entra em vigor n_a data de sua publicagéo.

Plenaric “Dr. Or_iénddHaddad_”, em 23*:de_ é_goéto de 1999

s.'miro a Sifva Camil J artins André
S )

Presidénte ecrelario




